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Nahora de receber das empresas quebradas, de acordo com anova
Lei de Faléncias e Concordatas, que é parte dos acordos com o
FMI, os trabalhadores nao estarao mais no comeco dafila

Sérgio Miranda

A Cémara dos Deputados aprovaqaelos bancos ao captarem recursdata, quando a Justi¢ca, nos termos
num de seus Ultimos atos de fim deo mercado e a que eles cobram da Lei, se coloca entre os credores
ano, o projeto da nova Lei de Falémmprestarem o dinheiro. Nessas ope-0 devedor e renegocia 0s prazos
cias. O texto é quase na integra a veacdes de crédito, os bancos exigedns dividas vencidas ou por ven-
sdo aprovada pelo Senado. Apesaém de juros propriamente ditos eer. Nesse caso, geralmente a em-
da resisténcia de uma minoria de dde custos de administracdo, elevpresa continua sob administracdo
putados — os da bancada do PCdais prémios de risco, para se protde seus proprietarios. Se a incapa-
um bloco do PT e mais alguns owgerem — segundo alegam —algen- cidade for permanente, € decretada
tros — que se opuseram principalmetual insolvéncia de devedores e dedalénciae a Justica estabelece os
te a nova classificacdo de créditagstaculos enfrentados para exectermos em que usindicoadminis-

na faléncia, a matéria foi aprovad@rem as garantias e recuperarentrard amassa falidale modo a aten-
com relativa folga. dinheiro emprestado. As falhas déer os interesses dos credores, se-
A Lei de Faléncias existente era dei atual de Faléncias e a morosidgundo a prioridade e a preferéncia
1945. O projeto original de sua rede da Justica facilitariam os atrasogue a lei determinar.

forma comecou a tramitar no Coras fraudes e até a ma-fé de algum@governo Lula buscou aprovar a lei
gresso em 1993. Na época, a prin@mpresas devedoras. Ainda recene plano das chamadas reformas
pal justificativa para a reforma era gemente, esse argumento foi repetiicroeconémicas, que dizem respei-
de que a legislagcao brasileira d#o para a imprensa por Sérgim a regulamentacao das relages en-
concordatas e faléncias precisawerlang, diretor do Banco Ital e exte os agentes econdémicos, seus
ser modificada para facilitar a recudiretor do Banco Central: “A altacontratos comerciais, financeiros e
peracdo de empresas em dificuldaxadimpléncia e a dificuldade que ode trabalho.

des financeiras, preservando dmncos tém em executar suas garaknova lei tem dois aspectos distin-
empregos e a geracdo de impostdms sdo as principais determinantéss, mas entrelagados. O primeiro, €
Quando o projeto ressurgiu, ja basto spreadbancario”. facilitar a recuperagéo das empresas
tante alterado por emendas, no final em dificuldade temporaria e salvar as
do governo do presidente Fernandijiretexto da modernitdade Uma lei partes produtivas que estdo em pro-
Henrique Cardoso, sua grande justie faléncia e concordata regulamenesso de faléncia, para preservar a
ficativa passou a ser a necessidatiea relacao de credores e devedmroducéo e o emprego. O segundo, €
de reforcar as garantias dos bancass, no caso em que estes tornaestabelecer uma nova relagdo entre
contra empresas devedoras e, assBn, incapazes de continuar honraaredores e devedores, para reforcar
reduzir ospreadbancario, ou seja, alo seus compromissos. Sendo a ios direitos de propriedade dos pri-
diferenca entre a taxa de juros pagapacidade provisoéria, écancor- meiros em detrimento dos segundos.
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Na verdade, sob o pretexto de moddfazem parte desse tipo de créditos
nizar a velha lei, 0 novo projeto aterss financiamentos com alienacao
deu a todos os principais pleitos ddisluciaria, os contratos de leasing,
instituicGes financeiras como princie até os contratos de adiantamento
pais credores da economia. A nowde cambio para a exportacdo (0s
legislacdo era, fundamentalmentehamados ACC). Esses ultimos,
uma exigéncia do acordo com o FMtontardo até com uma vantagem ex-
A crenca de que a nova lei trara benga quando da sua liquidagdo: como
ficios & economia, aumentando a ofesdo contados em délar, o seu valor
ta de crédito e diminuindo spread em reais sera feito ndo quando da
bancario tem por base o ideario libelecretagcédo da faléncia, mas quando
ral de que s6 com o fortalecimento dak seu efetivo pagamento.
direitos da propriedade privada — nObviamente o risco do crédito das
caso, dos direitos dos credores — sén&tituicdes financeiras deve se re-
possivel fomentar a prosperidade edazir consideravelmente. Ja a con-
estabilidade econdmica. trapartida esperada pela reducéo
As principais alterag@es introduzidadesse risco, 0 aumento da oferta de
pelo Senado e aceitas pela Camara begdito e a redugéo dipreadban-
neficiaram os credores detentores dério, essas demorardo muito a apa-
garantias reais (hipotecas, cédulascer, se aparecerem. A nova lei traz
bancérias e imobiliarias, alienagdem beneficio dos trabalhadores a
fiduciaria, fianca, penhor) em prejuizenaior facilidade que havera para que
do rebaixamento de prioridade ou limempresas em recuperacao judicial (o
tacao de créditos do erario e trabalhisevo nome da concordata) continu-
tas. Além disso, também houve redem a funcionar. Mas, em compensa-
¢ao de poderes do Judiciario e do Mgao, os créditos dos trabalhadores
nistério Publico quanto a sua compésram os mais prejudicados.
téncia de interferir no processo de f&té hoje, os direitos dos trabalhado-
Iéncia ou de recuperacdo em defesards tinham precedéncia de recebi-
interesses coletivos ou difusos.  mento sobre todos os outros crédi-
tos, inclusive os tributarios. Agora
Poder dos credores Os credores, es-essa precedéncia sé esta garantida
pecialmente os financeiros, tiveramara os valores inferiores a 150 sala-
seu poder aumentado na gestdo des minimos. O que ultrapassar esse
recuperacao ou na liquidacao da masto passara a ser a ultima classe a
sa falida. Os créditos com garantia reaceber, depois dos credores com ga-
(hipotecas) passaram a ter preferémantias reais (22 classe), dos credo-
cia de recebimento sobre os créditoss tributarios (32 classe), e dos cre-
tributarios e até sobre os direitos deores com privilégios especiais (42
correntes da legislacao trabalhistdasse) ou gerais (52 classe).
que ultrapassarem 150 salarios mini-
mos. Como as detentoras de garar§em privilégios Os créditos traba-
as reais sao geralmente as instituicdbsstas que forem cedidos a tercei-
financeiras, elas foram as grandess —mesmo que sejam inferiores ao
beneficiarias. teto — perdem também qualquer pri-
Com a reducédo do poder de interfeilégio, o que desvalorizara o valor
réncia do Ministério Publico o podedo crédito dos que, premidos pelas
dos credores ficou quase absoluto nacunstancias optem por vendé-lo
gestdo da massa falida, e como osm desconto. O prazo de pagamen-
grandes credores tem mais condi¢besdo crédito trabalhista também foi
de intervencdo, outra vez as institudtumentado, tanto na recuperacao
¢Oes financeiras sairam ganhadorgsdicial como na faléncia. Antes, na
Além disso, ficou sacramentado o direcuperacéo judicial, pelo texto da
reito dessas instituicBes de terem v&amara, o pagamento seria feito em
rios tipos de créditos como extraseis parcelas mensais, mas o que
concursais, ou seja, cujos valores @aeabou virando lei foi um prazo de
0s bens que os garantem sao resgé um ano (embora aqueles de va-
tados e pagos antes da constituickw inferior a cinco salarios minimos
do bloco dos credores, ndo se incdenham de ser pagos em até 30 dias).
porando a massa falida. Em caso de faléncia, o primeiro tex-



to aprovado pela Camara determindar os demais credores. Além do ceem este valor médio mensal certa-
va que os “créditos derivados dagter também impressionista deste anente nédo pode definir seu detentor
relacdes de trabalho” seriam “pagagumento, o texto aprovado ja est@omo um assalariado de alta renda.
prontamente, tdo logo haja disponbelece limitacSes a participacdo ddesmo operarios especializados —
bilidade em caixa”; mas o segundosocios, administradores e seus pgde possuem salarios de quatro a
ser aprovado diz que apenas os “cr@ntes na assembléia de credorescinco mil reais — facilmente poderao
ditos trabalhistas de natureza est® segundo argumento — de retirar dieter créditos trabalhistas que ultra-
tamente salarial vencidos nos 3 (trégjivilégio os assalariados de maigrassem o teto. Isso sem falar em téc-
meses anteriores a decretacdo dafanda — € ainda mais abstruso. Poicos de nivel superior que, como 0s
Iéncia, até o limite de 5 (cinco) salargque razdo os assalariados de mamperéarios, vivem apenas dos ganhos
0s minimos por trabalhador”, € queenda néo teriam — igual aos demai® sua forca de trabalho, conheci-
serdo pagos “tdo logo haja disponéredores — o direito de receber seagentos e habilitactes.

bilidade em caixa” . direitos legitimamente constituidos€omo vemos, os argumentos dos que
O Unico avanco conseguido no Séfinal, ndo foi feita nenhuma restridefendem esse teto nao se susten-
nado e mantido pela Camara foi a predo ao recebimento de um crédito fiam. A Unica razao que resta em fa-
visdo de que as deliberacdes da clamnceiro sé por ele ser de alto valaror do teto € entéo transferir a prefe-
se dos créditos trabalhistas na a®utro problema é considerar o valaéncia do crédito do trabalhador para
sembléia dos credores sera feita pdo teto como um limite para definios credores das instituicdes finan-
pessoa e ndo pelo valor do crédiamueles credores que estejam acieiras detentoras de garantias reais,
detido por cada um. Essa regra, mele como assalariados de alta reprincipais beneficiarios com a cria-
caso dos trabalhadores, é mais de-
mocrética, privilegiando o interess
dos menores credores, geralmer
mais numerosos.

A CAUSA DOS JUROS ALTOS
Nao foi a lei velha; foi a politica de abertura

O debate dos juros é complexo, mas uma primeira contestacao a tese de
gue a velha lei das faléncias é que impedia o spread bancério de cair é a de
gue o nivel mais alto dos juros no pafs se deve a fatores macroeconémicos.
Os juros no Brasil passaram aos niveis estratosféricos em que se encon-
tram atualmente, no periodo de abertura da conta de capitais do pais,
gue teve inicio com a ida dos financistas Marcilio Marques Moreira para o
Ministério da Economia, Francisco Gros para a presidéncia do BC e Arminio

Dois argumentos O teto de 150 sala-
rios minimos foi objeto do maior de
bate. Os que o defendiam esgrimia
dois argumentos. O primeiro, muit
utilizado no Senado, foi que o tet
evitaria a fraude, preservando o d

Ano | 1985 | 1986 | 1987 | 1988 | 1989 | 1990 | 1991 | 1992 | 1993 | 1994 | 1995 | 1996 | 1997 | 1998 | 1999 | 2000 | 2001 | 2002 | 2003 | 2004 | 2005

Juros | 3% | 6% [-12%| +3% |+12%]| -30% | -10% | -5% | +12%|+10%|+25%|+16%]| +18% | +29% | +9% |[+10%|+11%| +9% | +13%| +8% | 12%*

* Referente ao més de janeiro.

reito da esmagadora maioria dos cr
ditos trabalhistas que seriam men
res que R$ 39 mil. Esse argumen
tem por base exemplos de varios ¢
sos famosos de faléncias.

O segundo argumento, este adota
pelo Ministério da Fazenda, foio d
gue o teto manteria o interesse (
massa de assalariados, retirando
privilégio os créditos dos assalarie
dos de alta renda. O argumento (
fraude é pouco consistente porqu
€ baseado em exemplos pontuais
ndo em estatisticas confiaveis. A
sim, 0 argumento é mais impressit

Fraga para a direcao da area externa do banco, no governo do presidente
Fernando Collor de Mello. Eles subiram os juros para atrair capitais exter-
nos e esse movimento foi reforcado apés o lancamento do Plano Real, que
teve como sua dncora principal taxas de juros nominais médias de 53%
em 1995. A tabela mostra as taxas de juros reais (menos inflacao) de 1985
até o ano passado. Por ela, pode-se argumentar que a situacdo mudou
relativamente do primeiro para o segundo mandato do presidente Fernando
Henrigue Cardoso: porque as taxas de juros reais médias cairam a cerca
da metade. Mas o fato é que elas continuaram muito altas, comparativa-
mente, porque os juros foram muito reduzidos no mesmo periodo nos pa-
ises capitalistas desenvolvidos — Estados Unidos, Zona do Euro e Japao — e
mesmo em paises em desenvolvimento, como Argentina e México, nos
anos mais recentes. Os juros reais no Brasil atualmente sdo os maiores do
mundo, de acordo com estudos da consultoria Global Invest de meados de
janeiro deste ano.

nista do que logico, e ndo se pouc

estabelecer uma norma legal coda. Nesse caso se confunde, propgio do teto. E é isso de fato a nova
base em impressbes — por mais relgtadamente, o valor de um créditei de Faléncia: um claro avanco dos
vantes que sejam os exemplos. trabalhista com o salario mensal dateresses do credores com garanti-
Um outro aspecto do argumento dseu credor. Se dividirmos o valor das reais, em detrimento dos demais
fraude, freqiientemente esgrimido,¥50 salarios minimos por 60 meses ¢(pedores, especialmente dos traba-
a utilizacdo — especialmente em micprazo prescricional de direitos trabdhadores e do erario publico. m

e pequenas empresas — de parentaistas) obtemos um valor de 2,5 S@z,gic Miranda é deputado federal pelo PCdoB
como falsos empregados, para fral&rios minimos mensais. Um créditouc).
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